
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Pós-graduação lato sensu/ Especialização em Direito

Empresarial e Relações do Trabalho (fl.03)
0 Indeferido. A pós-graduação lato sensu não é aceita como título.

Exercício do cargo de assessor/procurador jurídico da

Prefeitura de Mirassol D`Oeste - MT (fls. 04 a 09)
0

Indeferido. Por meio dos documentos juntados, não é possível identificar o exato período

em que o candidato exerceu a função de assessor/procurador na referida Prefeitura. Além

disso, não juntou certidão de inscrição na OAB.

Certidões das secretarias de juízo (fls.14 a 20) 0 Indeferido. O candidato não juntou certidão de inscrição em seção da OAB.

 

Advogado da Prefeitura de Mirassol D`Oeste - MT (fls. 11 a

13)
0 Indeferido. Não consta data de homologação do certame.

V - Outros

0

0

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Danilo Cezar Ochiuto

0683451

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

0

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

0

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

_________________________________________

Belo Horizonte,  28 de abril de 2010

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

O candidato obteve 0 (zero) PONTOS. Recebidos documentos de contagem de tempo para fins de desempate.


